
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento 
Social e em parceria com o 
Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial – SENAI/ 
FIRJAN, está disponibili-
zando para os moradores 
o curso de capacitação de 
Costureiro de Produção de 
Lingerie. Para participar, os 
candidatos devem ter ida-
de mínima de 16 anos e ter 
concluído o 5º ano do Ensino 
Fundamental.

O profissional costureiro de 

produção de lingerie é es-
pecializado na confecção de 
peças íntimas, como calci-
nhas, sutiãs, camisolas e pi-
jamas. 

O profissional pode trabalhar 
em indústrias de confecção 
de lingerie, ateliês de cos-
tura especializada, empre-
sas de moda íntima ou em 
empreendimentos próprios, 
como lojas de roupas íntimas 
ou ateliês de confecção sob 
medida. 

O curso terá 28 vagas nos 

turnos da manhã e da tarde, 
com início das aulas em 2 de 
junho no Centro de Capaci-
tação Profissional Vinícius 
Vidal França. A carga horária 
total do curso é de 324 ho-
ras, o equivalente a 81 dias 
letivos. As aulas ocorrerão 
de segunda a sexta-feira, 
com matérias específicas e 
de Desenvolvimento Huma-
no.

As inscrições serão nos dias 
26 e 27 de maio, pelo aplica-
tivo Colab. Após a inscrição, 
os interessados deverão rea-
lizar a confirmação no dia 29 
de maio, das 08 às 21 horas, 
na secretaria do Centro de 
Capacitação Profissional, na 
Rua Tiá Mello, nº 25, no bair-
ro São Geraldo. 

Com esse novo curso, a Pre-
feitura de Saquarema atinge 
a marca de 21 cursos gratui-
tos disponibilizados no ano 
de 2025. Em 2024, a Pre-
feitura promoveu 44 cursos 
profissionalizantes e prepa-
ratórios gratuitos, propor-
cionando o aprimoramento 
profissional e a possibilidade 
de melhoria da qualidade de 
vida de inúmeros moradores 
do município.
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LEI Nº 2.701 
DE 22 DE MAIO DE 2025

Declara como bem integrante do Patrimô-
nio Cultural de Natureza Imaterial da Ci-
dade de Saquarema, o "Cultivo do Feijão 
Guandu". 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como bem inte-
grante do Patrimônio Cultural de Nature-
za Imaterial da Cidade de Saquarema, o 
"Cultivo do Feijão Guandu".
Art. 2° Para fins do dispositivo nesta Lei, 
o Poder Executivo procederá aos regis-
tros necessários nos livros próprios do 
órgão competente. 
Saquarema, 22 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 023/2025.
Autoria: Vereador Welington Estevão da 
Silva.

LEI Nº 2.702 
DE 22 DE MAIO DE 2025

Institui no calendário oficial de Saquare-
ma, a Semana Municipal das Altas Habili-
dades/Superdotação.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no Calendário Ofi-
cial do Município de Saquarema, a Sema-
na Municipal das Altas Habilidades/Su-
perdotação, a ser celebrada anualmente 
na semana do dia 10 de agosto. 
Art. 2º A Semana Municipal das Altas Ha-
bilidades/Superdotação tem como objeti-
vos: 
I – promover palestras, seminários, cam-
panhas, mobilizações e outras ativida-
des que permitam a promoção de ações 
socioeducativas em favor do reconheci-
mento e desenvolvimento das crianças 
e adolescentes com altas habilidades/
superdotação; 
II – dar maior visibilidade ao tema, esti-
mulando a articulação de políticas públi-
cas municipais com ações da sociedade 

civil, associações e instituições de ensino, 
pesquisa e extensão universitária, no in-
tuito de reforçar e ampliar o atendimento 
especializado a essas crianças e adoles-
centes; 
III – reforçar os direitos já assegurados 
aos superdotados por meio de ações in-
tegradas envolvendo famílias, escolas, 
órgãos públicos, organizações que atuam 
nessa área e sociedade em geral, definin-
do projetos e programas para aprimorar 
os mecanismos de atendimento educa-
cional e social a esse grupo especial. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Saquarema, 22 de maio de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita 
Projeto de Lei nº 029/2025.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.703 
DE 22 DE MAIO DE 2025

Revoga a Lei nº 2.655 de 7 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a denomina-
ção da Rua Aléa do Lago, no Loteamen-
to 2303 Condomínio Paradise's Lake, no 
bairro Retiro, Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 2.655 de 7 
de novembro de 2024, que dispõe sobre 
a denominação da Rua Aléa do Lago, no 
Loteamento 2303 Condomínio Paradise's 
Lake, no bairro Retiro, Saquarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Saquarema, 22 de maio de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita 
Projeto de Lei nº 038/2025.
Autoria: Vereador Odinei Garcia Ramos.

LEI Nº 2.704 
DE 22 DE MAIO DE 2025

Nomeia a Clínica Municipal da Pessoa 
Idosa e do Homem Alexandre Elias de 
Santana.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como Clínica 
Municipal da Pessoa Idosa e do Homem 
Alexandre Elias de Santana a unidade de 
saúde situada na Cidade da Saúde, Rua 
Elcira Oliveira Coutinho, Verde Vale, 2º 
Distrito de Saquarema/RJ. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 22 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

DECRETO Nº 3.003 
DE 21 DE MAIO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
11.594.947,75, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.668 de 18 
de dezembro de 2024.
DECRETA 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar, por anulação parcial, no 
Orçamento Geral do Município, nas Se-
cretarias Municipais de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, de 
Esporte, Lazer e Turismo, de Desenvol-
vimento Econômico, de Transparência e 
Integridade, e nos Fundos Municipais de 
Saúde, de Assistência Social, da Criança 
e do Adolescente, e de Direitos do Idoso 
no valor total de R$ 11.594.947,75 (onze 
milhões, quinhentos e noventa e quatro 
mil, novecentos e quarenta e sete reais 
e setenta e cinco centavos) para reforço 
orçamentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 21 de maio de 2025.
Saquarema, 21 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

 ATOS DA PREFEITA
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ANEXO ÚNICO

PORTARIA Nº 761 
DE 22 DE MAIO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário de Professor 
Docente – 2 Língua Portuguesa, pela 
exoneração a pedido do Servidor Thia-
go Gomes Paschoalino, matrícula nº 
9086, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, a partir de 19 de maio de 
2025, conforme processo administrativo 
nº 9.939/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 22 de maio de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

 

EXTRATO DO TERMO 
DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 7.267/2025. 
Ratifico, nos termos do art. 74, inciso III, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 o ato de 
inexigibilidade de licitação, considerando 
o  Parecer Jurídico e análise da Contro-
ladoria Geral do Município, em favor da 
empresa Spotx Cursos e Treinamentos, 
CNPJ nº 24.317.899/0001-39, situada na 
Rua do Catete, n° 274, Cob. 03, Catete, 
Rio de Janeiro/RJ, para fins de contrata-
ção  de empresa especializada em Curso 
de Acolhimento Institucional a ser realiza-
do nos dias 8 e 9 de julho de 2025, no 
valor total de R$ 6.500,00.
Saquarema, 20 de maio de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO N° 123/2023

Processo Administrativo nº 20.971/2022
Referência: Contratação de uma emisso-
ra de rádio com alcance no Município de 
Saquarema, para veiculação de notícias, 
avisos, comunicados, campanhas e pro-
gramas informativos para atender a Pre-
feitura Municipal de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Rádio Serra Mar LTDA, 
CNPJ nº 29.868.007/0001-01.
Objeto: Prorrogação do contrato n° 
123/2023, firmado entre as partes em 
30/5/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 378.750,00.
Dotação Orçamentária:
PT 24.131.0013.2.036;
ND 3.3.90.39.47.00; 
Fonte 170401.
Saquarema, 20 de maio de 2025.
Nilson da Costa Cardoso Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DO TERMO DE DES-
TITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 20.971/2022
Contrato nº 123/2023.
1 - Fica destituído o servidor Ewerton Mo-
reira de Carvalho Silva, matrícula nº 8174, 
da função de fiscal titular.
2 - Fica designado o servidor Rodrigo 
Paulino, matrícula nº 960928, para exer-
cer a função de fiscal titular do referido 
contrato.
3 - Em razão da destituição e designação 
informadas acima, a Comissão de Fiscali-
zação do cumprimento do contrato, passa 
a ser composta da seguinte maneira: 
- Rodrigo Paulino, matrícula n° 960928, 
fiscal titular.
- Mônica Marinho de Oliveira, matrícula nº 
961559, fiscal suplente.
Saquarema, 20 de maio de 2025.
Nilson da Costa Cardoso Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E 

ACRÉSCIMO DO CONTRATO 
N° 087/2022

Processo Administrativo nº 3.042/2022.
Referência:  Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de locação de veículos sem motorista e 
sem combustível para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Trans-
porte e Serviços Públicos do Município de 
Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Porto & Porto Locação 
de Automóveis LTDA ME, CNPJ nº 
08.189.056/0001-48.
Objeto: Prorrogação da vigência e o 
acréscimo do contrato nº 087/2022, firma-
do entre as partes em 2/5/2022.
Prazo: 12 meses.
Valor do Acréscimo: R$ 584.184,72.
Valor do Termo Aditivo: R$ 2.948.012,07.
Dotação Orçamentária: 
PT 26.122.0014.2.132; 
ND 3.3.90.39.10.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 14 de maio de 2025.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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EXTRATO DO 7º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO 

N° 033/2021
Processo Administrativo nº 17.821/2020
Referência: Operacionalização, o geren-
ciamento e a execução de atividades e 
serviços de saúde na Policlínica Munici-
pal Prefeito Carlos Campos da Silveira, 
Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO), Casa do Diabético, Centro de Ima-
gens, Posto de Urgência de Saquarema, 
Posto de Urgência de Sampaio Correia, 
Posto de Urgência de Jaconé, Hospital 
Municipal Porphírio Nunes de Azeredo, 
Centro de Imagem, Hospital Municipal 
Nossa Senhora de Nazareth, Centro de 
Imagem e Central de Marcação.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Projeto Social Cresce Co-
munidade – Prima Qualitá Saúde, CNPJ 
n° 40.289.134/0001-99.
Objeto: Revisão e atualização da meto-
dologia de cálculo das metas quantitati-
vas e a redistribuição da pontuação das 
metas qualitativas do Plano de Trabalho 
da Organização Social - Prima Qualitá 
Saúde, referente ao contrato de gestão 
n° 033/2021, firmado entre as partes em 
1/8/2021.
Valor do Termo de Apostilamento: Não 
haverá qualquer alteração no valor final 
do referido contrato de gestão. 
Saquarema, 16 de maio de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.



   

06

Ano VII ● Nº 1675
Sexta-feira, 23 de maio de 2025


		2025-05-23T10:56:12-0300




